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LEI N° 582/2016 

ESTABELECE REAJUSTE SALARIAL A TODOS 
OS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NATUBA - PB, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NATUBA, sua 
Excelência o senhor José Lins da Silva filho, no uso de suas atribuições que lhe são 

Os, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município faço saber 
que, em sessão realizada em 19/02/2016, a Câmara Municipal de Vereadores 
aproyõu e eu sanciàno a seguinte Lei: ^ ^ 

Art. 1° - Fica estabelecido o valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), 
como remuneração para todos os servidores deste poder Legislativo. 

Art, 2° - Revogam - se as disposições em contrário 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2016. 

Gabinete do Prefeito de Natuba - m 26 de fevereiro de 2016. 

José s da Silva Filho 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL 
OE NATUBA.PB 

Noticiário Of/clil do Município 
C r l i d o Pela 161339/98 

2 9 f£V. 2016 

Asalnatufalio Rasponsâve! 

Prefeitura Municipal de Natuba - PB 
Rua Epitádo Pessoa, 209 - Caitro - CEP 58.494-000 

CNPJ no 0 9 . 0 7 2 . 4 4 8 / 0 0 0 1 - 9 5 
pmnatulDa j3b@yahoo.com.br 

www.natuba.pb.aov.br 
Fone: (083) 3397-1042 


